
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CONTRATO N.* RIP24123 
PREGÃO PRESENCIAL te il101ar/23 
PROCESSO ADMINLSTRATIVO N 087121823 

-1 ERMO DE COIVTRATO QUE ENTRE SI 
F,NTRE A CÂMARA MUNICIPAL 

DE FORMOSA DO RIO PRETO/BANIA E A 
EMPRESA UIVANDO CRLSOSTOMO DE 
SOUZA-ME. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA DARIA, Pessoa 
Itiridim de ciático público mento, de base territorial autônoma insana no CNP.1±,i.i4F n 63.079,453000l - 
75. cctc-itt à Pnça Municked Dr. Mino lemos Santiago. ri 121. Centra na cidade de Formam do Rio 
Preto - Bahia. representada neste ato pelo Vi...“...dor Presidente, o senhor.. HERMTNIO CORDEIRO 
DOS REIS. brasileira casado, portador da cédula de identidade n' 04.950.711:70 SSP/FiA. itueril0 nu 
CPF sob o te' 476.100.835-53, devidamente autorizado a firmar este ajuste nos termos que lhe confere a l_er 
Orgânica do Mtuncipto de Formosa do Rio Preto - Estado da Bahia, doravante designado 
CO.NTRATANTE. e a Pessoa Jurídica. GILVAMO CRISOSTOMO DE SOUZA - ME, ~roda no 
CNP). sob ris ria 27.451.791{0001-22. estabelecido na Rua José Lelis. n. 521 - Camo - Formosa do Rio 
Preto Bahia. neste ato rimresaitada pelo Sr. Gilvánio Cri:seca' amo de Sota casado, empresário. 
Administrador de anpresas, contabilista, CHORA, 021969/0-3, portador do CPF ri. xxx.542.735-ts, 
doravante denominada vrtrui CONTRATADA tão entre si armado, na fixou de &Mo, com 
fundamento no Lei 8.664193 alit.ayr..es c conformidade com o Processo Administrativo n." 00712023, 
Pregão Presenebd n" OW),2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Sertiço mediante as 
clamadas condição' ti que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Prestação de se-vicos técnicos de ~horta e ~mia nas áreas de 

de bens.' obras e serviços. a fim de acompanhar e orientar os senidores na 
Documento de Forma1i:ra0i' da Demanda DF», do Estudo Ténue° Preliminar E 

  - IR ou Projeto Básico - PB: do Plano de contratação anual, da Gestão de 
prnmírvo. do Plano de Gestão de Loeistica Sustentável - P15. na elaboração de instrurnartos de exalou° 
de ~reação de Lr:anotas, de minuta de editais e de contratos: no acompanharivenua no tramite interno e 
011aTIO de processos administrativos de aquisições até sua ~ela, para atender as necessidade da 
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO 
Eme Contrato guarda ~senti& com m normas contidas na Lei Federal ri". 6661993. da Lei 

Complementar ne. 123,06 e suas aheraoães postexiMrs, no Edital do Pregão Presawial ne.. 002-2023 e seus 
anexos. no Termo de refehMeia. à Proposta de Preços da CONTRATADA, it Nota de Empenho  e derna,s 
documentos que compõe o Processo supramencionado ger., independentemente de transcrição, fazem pane 
integrante c complementar deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execuirio tirete contrato t INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL 

4frazo Unas San6iia, et 121 - Cama - hINCICSI ó> Ria Perao-Balit - CEP .II~k 
CNPL 63,0N.45341(01.-25. - TeL (r7) 3616-2430 -griC Oliva! wia-s reardomasaida~~1)&gin 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE, sem prejuízo das previstas no Termo de Referência, quando 

não coincidentes: 
a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do item próprio deste CONTRATO e do termo de 
Referência; 
b) designar representante para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela execução do 
objeto. 
c) supervisionar a realização do(s) serviço(s), exigindo presteza no fornecimento e correção das falhas 
eventualmente detectadas; 
d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço; 
e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao objeto; 
O manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

inseridas no Termo de Referência (Anexo I do Edital): 
a) Prestar o serviço de acordo com as especificações do Edital, os quais deverão ser sempre de boa qualidade, 
segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se as disposições da Lei n." 8.078/90 (Código de Deflua do Consumidor); 
b) Arcar com os ónus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de 
contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-se, igualmente, 
a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a 
ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato ser firmado; 
c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus empregados 
não manterão nenhum vinculo cmpregatício com a CONTRATANTE; 
d) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando, cm ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando na 
execução dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, 
inclusive por danos causados a terceiros; 
c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada a prestação de 
serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos serviços; 
g) Em nenhuma hipótese a CONTRATADA, poderá veicular qualquer publicidade ou informação citando a 
CONTRATANTE sem a prévia autorização da mesma; 
h) indicar uma pessoa hábil para contato direto com o gestor. a fim de resolver todas as questões referentes ao 
bom andamento da prestação do serviço; 
i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, 
ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis; 
j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital, durante a vigència do 
contrato; 
k) Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Presencial, conforme dispõe o inciso XIII, do 
artigo 55, da Lei N° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n• 121 - Cauto - Fonmydt do Rio Preto-Bahia -CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453'0001-75 -Td.: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.eamaraformosadodopreto.ba.gov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

1) os serviços serão executados por profissional qualificado na sedo do contratante, ou da contratada, ou 
ainda de acordo com a necessidade onde for demandado; 
m) O pagamento somente será realizado mediante efetiva prestação do serviço solicitado, que será 
comprovado mediante entrega de relatórios mensais. 

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO; 
O valor total previsto da contratação é de RS 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), a ser pago 
mensalmente em 11 parcelas, de acordo com a execução dos serviços relativos aos seus quantitativos 
descritos no boletim de medição: 

Item Discriminação 
Quant. 
(Mês) 

Valor 
Unit (Mês) 

Valor total 

1 

Prestação de serviços técnicos de consultoria e 
assessoria nas áreas de procedimentos de aquisições de 
bens, obras e serviços, a fim de acompanhar e orientar 
aos servidores: 

1  Na elaboração do Documento de Formalização 
da Demanda - DFD; elaboração do documento para 
formalização da demanda pelo setor requisitante do 
serviço, que contemple. 
I No Estudo Técnico Preliminar - El?; identificar 
e analisar os cenários para o atendimento da demanda 
que consta no Documento dc Oficialização da 
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica 
c econômica das soluções identificadas, fornecendo as 
informações necessárias para subsidiar o respectivo 
processo 
1 Na elaboração e análise do Termo de Referência 
- TR ou Projeto Básico - PB; N 05/2017, Art. 29, §. 2° 
avaliar a pertinência dc modificar ou não os Estudos 
Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a depende-
da temporalidade da contratação, observado o 
disposto no art. 23. 
I do Plano de contratação anual, da Gestão de 
riscos e controle preventivo: assegurar a seleção da 
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso para a Administração Pública, inclusive no 
que se refere ao ciclo de vida do objeto, assegurar a 
seleção da proposta apta a gerar o resultado de 
contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do 
objeto. evitar contratações com sobrepreço ou com 
Preços manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos contratos; 
I Plano de Gestão de Logística Sustentável - PLS: 
ferramenta de planejamento com objetivos e 
responsabilidades definidas, ações, metas, prazos dc 
execução e mecanismos de monitonurtento e 
avaliação, que pennite ao órgão ou entidade 
estabelecer práticas de sustentabilidade e 
racionalização de gastos e processos na 

II RS 12.000,00 RS 132.000,00 

Praça Dr. Mtino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bebia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

Administração . 
I Na elaboração de instrumentos de catálogo de 

Moilização de compras, de minuta de editais e de 
contratos: 
1  No acompanhamento no trâmite interno 
externo de processas administrativos de aquisições até 
sua transparência; 

sy Outras atribuições não especificadas, mas que 
fazem parte das atribuições para realização 
dos procedimentos Natatórios na nova lei de 
licitação (Lei n 14.133/21). 

SURCL ÁUSULA RA: No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e 

indiretas à execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas incidentes, 
taxa de administraçãu, e outros neccssánas ao cumprimento inuiral do objeto da contratação 

CLÁUSULA SÉTIMA —DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décimo quinto) dia Mil, contado do recebimento da 

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, compreendida nesses penados a fase de ateste da mesma — a qual conterá o 

endereço, o CNPJ, o número da Nota de empenho, os números do flanco, da Agencia e da Conta Corrente &a 

empresa ou da pessoa física, a descrição clara do objeto da contração — em moeda corrente nacional, por 

intemédio da Ordem Bancária c de acordo com as condições constantes na proposta da empresa c aceitas pela 

CONTRATANTE. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA — Para a execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar 

como beneliciáricileliente da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica correspondente, emitida sem rasuras, á 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA, CNPJ n°63.079.453/0001-75. 

SUBCIÁUSULA SEGUNDA — NES-e/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal 

designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestações de serviços e liberará a referida Nota 

Fiscal dc Saviços Eletrônit.a para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, rodas as condições 

pacttradas e legais. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA Havendo erro na Nota Fiscal de Serviços Eletrônica ou circunstância 

'tripeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal ã CONTRATADA e o pagamento ficará 

pendente até que a meuna providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inic - 

se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 

para a CONTRATANTE. 
SUBCILAUSULA QUARTA No caso de incorreção dos documenta: apresentados, inclusive na Nota Fiscal 

de Serviços Eletrônica, serão ates restituídos á CONTRATADA para as correções solicitadas, não 

respondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasas na liquidação dos pagamentos 

correspondentes. 
SUBCLAUSITA QUINTA • O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Prova de 

regularidade fiscal através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de 

validade expresso na própria certidão, composta de: 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 
b) Prova de situação regular perante a Secretaria da Fazenda do Estado; 
c) Prova de situação regular perante a Fazenda Municipal; 
d) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho; 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago. n°121 - Centro - Formosa do Rio Preço-Raia - CEP 47.990-000 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

e) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei n° 
8.036/90), através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. 
O Boletim de medição de serviço; 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos para custeio da (s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrá(ão) por conta de 

recursos financeiros próprios à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Órgão: 01.01.00 - Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto 
Atividade: 01.031.001.2001- Gestão das Ações do Poder Legislativo 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39.00.00- Outros Serviços Terceiro - Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Duodécimo 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do contrato será de II (onze) meses, contados da data da assinatura do presente 

contrato, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, até o limite de 60 (sessenta) meses, de 
acordo com o Art. 57, Inciso II, da Lei n" 8.666/93, asseguradas todas as garantias previstas neste Contrato 
e no Termo de Referência. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE. 
mediante Termo Aditivo, nos moldes da legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato serão realizados pela Servidora MELISSA 

CAMILO DIAS, matricula n°. 018, conforme Portaria C' 04/2023, designada a Gestora Operacional do 

referido contrato, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecimento dos serviços, 

objeto deste contrato, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, problemas ou defeitos observados, e os quais de 
tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67 da Lei n°. 8.666/1993 e suas alterações. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Não obstante ser a CONTRATADA a única c exclusiva responsável pela 
prestação do serviço (objeto do contrato), a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer 
forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização do contraio. 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado 
quaisquer exigências da Fiscal ou substituto (a) inerentes ao contrato, sem que disso decorra qualquer ânus 
extra para a CONTRATANTE„ não implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer 
exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA que é total e irrestrita em fornecimento do 
objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou 
desconformidade observada na execução do Contrato. 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA - As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do 
contrato serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 2°, do art. 67, da lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS 
Se, na execução do objeto, ficar comprovada a existência de irregularidade ou ocorrer 

inadimplemento contmtual pelo qual possa SCT responsabilizada a CONTRATADA, esta, sem prejuízo das 
sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n° 8.666/93, poderá sofra as seguintes penalidades ou sanções: 
a) advertência por escrito; 

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Cento - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 -Tel.: (77)3616-2430 -Site Oficial: www.camarafonnosadoriopreto.ba.gov.br 

5 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente atualizada, sem 
prejuízo da aplicação dc minus sansões previstas no an. 87. da lei n° 8.66611993, na hipótese de recusa 
injwaiticada da empresa em celebrar o Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando incxecução mal das obrigações acordadas; 
e) multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica referenteao serviço em
que for constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista no Edital e SCUS anexos ou no termo de 
contratual, rcs.salvadas aquelas obrigações para as quais tenham sido fixadas penalidades especificas; 
d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, ate o trigésimo dia, quando à execução do(s) serviço(s) 
solicitado(s) fora do prazo estipulado pela Câmara Municipal de Formosa do Riu Freto, a partir do pnmeim 
dia de atraso. 
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, quando decorridos 13 dias. ou mais, de atraso 
multa de I% (um por cento) pelo atraso, nos termos do art. 412 do Código Civil, incidente sobre o valor total 
da contratação. A aplicação da multa de que trata esta alínea não impede a rescisão/anulação unilateral do 

Contrato; 
f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contrafação. nos Castas de rescisão contratual por culpa 
da CONTRATADA. 
gl multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecução total ou parcial 
do contrato pela CONTRATADA. a qual será aplicada gradualmente. conforme a gravidade da infração. 

Ficará impedida de licitar c contratar com para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/RA pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa jurídica, 

que praticar quaisquer atos previstos no artigo 70, da Lei Federal 10320, de 17 de julho de 2002 e, ainda, 
sujeitará a licitante is penalidades c sanções previstas na Lei Federal e 8.666/93 e suas alterações pelo aio 
cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras, previstas na Lei n 8.666/1993, inclusive a responsabilização da CONTRATADA por 
eventuais perdas c danos causados à CONTRATANTE 
SUBCI_4USUL4 SEGUNDA A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela CONTRATANTE. 
SUBCL.ÁUSULA TERCEIRA - O valor da multa poderá ser descontado na Nota Fiscal de Sc 
Eletrônica ou do crédito existente na CONTRATANTE, cm favor da CONTRATADA, sendo que. caso o 
valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
SUBCLÁUSULA QUARTA - As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis. 
SUBCLÁUSULA QUINTA - Não será aplicada multa se, justificadamente e comprovadamente, o atraso na 
execução dos serviços advier de caso funuito ou força maior. 
SUBCL4USUL4 SEXTA - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à 
CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

SURCIÁUSITLA PRIMEIRA: DO REAJUSTE 

O preço ajustado de que trata a Cláusula Sexta, será 
partir da data de assinatura deste Contrato 
faturadas, ou na menor periodicidade permi 
FGV, ou na falta deste, qualquer otrtro 
inflacionários da moeda corrente nacional. 

ela legisl 
e oficial 

o reajuste a cada dom 12 (doze) meses, a 
e do número de parcelas que tenham sido 
pertinente, com base na variação do 1GPM-
ue mais eficientemente elida as efeitos 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

SUBCL4USULA SEGUNDA: DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

~ao do contrato. desde que seja obsenado o irucnegno minimo de _ 
data do orçamento a que a propfloa se referir. ou da data da úhints iepaa  iís,ao. Soá 
do orçamento a que a propina se referit a data do acordo, ~vai*. dissídio coletivo 

equivalente que estipular o salário vigaue à época da apresentação da proposta, vadidx a 
  da reparais*, de antecipações e de benefícios não previstos orirmariamentc. A 

repas-tua* será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de cononaçaii' de 
terceiriza*. 

SUBCI-ÁUSULA TERCEIRA: DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver recquilibrio  midoo-fulanceiro do instrumento cor:mamai na hipótese dc stnivcrem 
fitos -alisei:içá-eis, ou previsíveis ponára de conseguir' tetas incalculáveis. retardadores ou inapeditivos da 
esmo* do ajostado, ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
área económica extraordinária c curacontratual (as 65. inc. IL alínea dl. Nesse caso, a CONTRATADA 
deverá dormi:arar analiticamente a vanação dos cuiorimaires dos citam do CORLIWO, devidamente 
justifimda, onde tal demonstração será analisada pela a contratsrue para verifiação de sua viabilidade e ou 
no^idadc. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA LNEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 

A inovo:tição total ou parcial do contrato ensejara sua resctsào. com as consequenoas contranaus. de 

aconio com o disposto nos Jnig05 771 80 da Lei at &66693 e alterações posteriores. 
SURCLÁUSULA PRIMEIRA A I154.13.111 deUre contrato poderá ser 

ai determinada por aio unilateral e escrito da Administração.. nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

artigo 75 da Lei ionkionada. notitkaodu-se a contratada com antecedincia mínima de 15 (quinze) dias. 

exceto quanto ao inciso XVII: 
h) amigável,. por acordo entre as panes, reduzida a termo no pa desde que haja converta-noa para a 

Adminiuração: 
c) judicial. nos temam da legislai*. 

SUBCI_ÁUSULA SEGUNDA - A rescisão administrativa ou arruga 

escrita e fundamentada da autoridade compactue; 
SUI3CL4USU1A TERCEIRA - Os casos de rescisão contrata! saio formalmente motivados ian autos., 

assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
SUBCIÁUSULA QUARTA Conforme o dispreao no inciso TX. do art 55. da Lei 8.66693, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão adminisarativa Nevam no 
st. Ti, do refluído Diploma Legai. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Dos atos planeados pela CONTRATANTE :atito recursos tu forma prevista no art. 109. da Lei n'. 

8.6661993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento de Contralo, por extrato. 

no Diário Oficiai do Logiillativo c postal da usasparéncia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
O ruiu para solucionar os litígios que decorrem da execução deste Comnio será o da Comarca de 

Formosa do Rio Pnew-BA, 

Pnça fk Mino Laste. SinaeagO. me 121 - Ccann - Fuerteus Ria 
11:244.1:: 63.0-8.1.53,900 -'5- Tel.: 0 1 1 MI 6-2430 06a..È. aeura::annt 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente inwaqiento contratual em três vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. 

asa do Rio Preto, BA, 01 de fevereiro 2023. 

Contratante: CÂMARA L E FORMOSA DO RIO PRETO 
O CORDEIRO DOS REIS 

esientc da Câmara 

Contratada:

00001Wet0 ~nele digfakItlie 

GEMAMO CRISOSTOMO DE SOUZA 
Da 02102~ 16~11309 
Ventque tfll hignSher tficaclor.tb. 

GILVANIO CRISOSTO SOUZA — ME 
CNPJ sob n° n• 27.451. 1-22 

CPF: $er ar», 

Praça Dr. Mime* Lemos Santiago. te 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Rabia - CEP 47.990-000 
CNN: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadorioprem.ba.gov.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PORTARIA N2 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

LEGISLATIVO 

Nomeio servidores publicas poro atuarem 
como agente fiscalizado, e acompanhar o 
execução dos contratos administrativos. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO - ESTADO DA 
BAHIA, Vereador Herminio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa, e considerando, o disposto no artigo 
67 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina o acompanhamento 
e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da administração 
especialmente designado. 

RESOLVE 

Artigo 1 Q. Designar os servidores, Melissa Camilo Dias e Magna Dominga Rodrigues de 
Oliveira, para atuarem como equipe de gestão, fiscalização e avaliação de execução do 
objeto dos contratos administrativos celebraoos no âmbito deste Poder Legislativo. 

Artigo 22. Os setores competentes deverão disponibilizar à equipe ora designada, 
fotocópias fisicas e/ou digitalizadas dos contratos, aditivos, anexos, projeto básico e 
termo de referência, imediatamente após a sua publicação. Como também as 
respectivas faturas e medições, sem prejuízo de outros documentos que o Fiscal 
entender necessários ao exercício da fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
Art. 67 da Lei ne 8.666/93. 

Artigo 32. Compete aos gestores/fiscais de contrato avaliar a boa execução do objeto 
pactuado, exercendo atividades de acompanhamento, fiscalização, controle e 
orientação, devendo ainda: 

I - Analisar se os termos dos contratos, convénios e/ou acordos celebrados atender as 
normas legais e a finalidade institucional e parlamentar deste Poder Legislativo, com 
vistas ao interesse público; 
II - Sobre a regularidade do objeto pactuado, encaminhando-se ao setor financeiro até 
05 (dnco) dias do seu recebimento, se não houver recusa; 
III Emitir parecer recusando bens e serviços que não estejam de acordo com o objeto 
pactuado ou não atendam as normas legais vigentes, encaminhando as recomendações 

Praça rx. Patino Lemos Santiago, M121 - Centro - Formosa do Rio Preto-eenia - CEP 47.990-000 
crw,- 63.079.453/0001-7S - ret. (77) 3676-2430 

Site Oficiai: www.camaraforrnosacioilopretota.gov.br 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RAZZGNUFCMDM4NTFIDNjFCMT 
Esta edição encontra-se no sue oficial deste ente. 



kerca-leira 
0 de Janeiro de 2023 

ttS - Ano X - ne 528 
Formosa do Rio Preto LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

e/ou providencias que entenderem necessárias a correção de possiveis distorções e/ou 
aplicação de penalidades ao contratado; 
IV - Emitir parecer ou solicitar justificativa técnica ou jurídica, sobre as alterações 
demandadas dos contratos e seus aditivos, principalmente com vistas as prorrogações, 
supressões, adições e reajustes de preços; 
V - Notificar formalmente a empresa contratada, por escrito, em caso de omissões, 
distorções, negligencias, irregularidades e/ou qualquer fato que comprometa a boa 
execução do objeto pactuado, como também prestar esclarecimentos das questões que 
estejam sob sua competência. 
VI - Comunicar à Mesa Diretora, ao responsável pelo Controle Interno e à Procuradoria. 
trinta dias antes do termino do contrato, os casos de omissões, distorções negligencias 
e irregularidades não sanadas durante a execução do contrato. 

Artigo 49. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 
processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Artigo 52. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Gabinete da Presidência, em 02 de janeiro de 2023. 

Hermínio Cordeiro dos Reis 
Presidente da Câmara Municipal 

de Formosa do Riotezo—BA 

Praça Cx. /muno Lemos Santiago. n 121- Centro - Formosa do Rio Preto-8~ - CEP 47.990-000 
CNP): a3D79.453/0001-73 - lei (71: 3M6-2430 

Site Oficial. www.Ceenatelormosadormoreto.oa.goviar 
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Termo de Indicação e Ciência — Equipe de 
Fiscalização de Contratação da Câmara Municipal 

de Formosa do Rio Preto 

Contrato n°: 008123 CONTRATADO: GILVANIO CRISOSTOMO DE SOUZA - ME - CNPJ:27.451.791/0001-22 
Objeto da contratação: Contrafação de empresa MI Mijada para prestaçáo de serviços técnicos de consultoria c assessoria 
nas áreas de procedimentos de aquisições de bens, obras e sermços 

Eu, Henninio Cordeiro dos Reis, Vereador Presidente, matricula 406, indico a servidora abaixo 
qualificada para compor a Equipe de Fiscalização da contratação do contrato acima identificado: 

EQUIPE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO 

FUNÇÃO (NOME) CARGO MATRICULA LOTAÇÃO 

Gestor de contrato MelissaCarnilo 
Dias 

Agente 
administrativo 

18 Setor mim 

1. Gestor do Contrato: servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e 
comandar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado pelo Presidente. 

2. Fiscal Técnico Contratado: profissional contratado para assistir e subsidiar o gestor do 
contrato com informações pertinentes a essa atribuição 

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INDICAÇÃO 

DECLARO que estou ciente de que a serviriortrindtcada reúne as competâncias necessárias à 
fiscalização referente à aquisição/contratação . ficada, de cerdo com as atribuições que lhes são, . 
conferidas. 

HE 

Cintara 

IRO DOS REIS 
ente 
Formosa do Rio Preto 

DECLARAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO 

Declaro que estou ciente da minha indicação para compor a equipe de Gestão/Fiscalização 
referente à aquisição/contratação especific bem como das atribuições a mim conferidas. 

MELISSA C 
Mat 

Cantara Municipal de Fo 

Formosa do Rio Preto, 01 de fevereiro de 2023 

DIAS 

osa do Rio Preto 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

PUBLICIDADE DE RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 

COMUNICAMOS, a quem interessar possa, que a Empresa GILVANIO CRISOSTOMO DE 

SOUZA - ME, cadastrada no CNPJ sob n° n°27.451.791/0001-22. estabelecido na Rua José I.elis. 

n. 527 - Centro - Formosa do Rio Preto - Bahia. vencedora do Lote único no valor Global RS 
102.000,00 (cento e dois mil reais), foi ADJUDICADA, RATIFICADA E HOMOLOGADA o 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 002/2023. com o objeto: Prestação de 

serviços técnicos de consultoria e assessoria nas áreas de procedimentos de aquisições de bens, 
obras e serviços, a fim de acompanhar e orientar os servidores na elaboração e análise do 
Documento de Formalização da Demanda - DFD; do Estudo Técnico Preliminar - ETP; do 
Termo de Referência - TR ou Projeto Básico - PB; do Plano de contrafação anual, da Gestão 
de riscos e controle preventivo; do Plano de Gestão de Logística Sustentável - PLS; na 
elaboração de instrumentos de catálogo de padronização de compras, de minuta de editais e 
de contratos; no acompanhamento no trâmite interno e externo de processos administrativos 
de aquisições até sua transparência, para atender as necessidade da Câmara Municipal de 
Formosa do Rio Preto - BA, ocorrida no dia 24 de janeiro de 2023. presidida pela a Pregoeira deste 
Legislativo. 

Afixar no Mural da Sede do Legislativo Municipal. 

osa do Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023. 

HE ORDEIRO DOS REIS 
te de Le islativo 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago. n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Sim Oficial: WV.V..camaraibrniusadoriopreio.ba.gov.br 



Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AUTORIZACÃO DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 

O Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia. no uso de 

suas atribuições, AUTORIZA a empresa GILVANIO CRISOSTOMO DE SOU/A - ME, 

cadastrada no CNPJ sob no no 27.451.791/0001-22, estabelecido na Rua José Lelis, n. 527 - Centro 
— Formosa do Rio Preto — Bahia, vencedora do Lote único no valor Global 125 132.000,00 
(cento e trinta e dois mil reais), adjudicatário no referido processo, cumprindo todas as 
normas, exigências e condições previamente pactuadas, ao serviço do objeto licitado atrases 
do Processo Licitatório — Pregão Presencial n° 002/2023, de acordo com o contrato e em 
conformidade com o edital e seus anexos 

HE INIO 
Presi n 

Rio Preto BA, 01 de fevereiro de 2023. 

E RO DOS REIS 
da Câmara 

Praça Dr. Aluno Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Form.:em do Rio Pnno-Bahia - CEP 47.9904XX) 
CNPJ: 63.079.45310001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: u‘‘‘‘ camaraformosadoriupreto.ba.gtn.br 
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 

AVISO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

I hiino 
LEGISLATIVO 

PREGÃO PRESENCIAL N 002/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 007/2023 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO- ESTADO DA BANIA. no uso 
de suas atribuições legais, conforme COMI] no Processo a manifestação da Comissão Permanente de 
Licitação, e de acordo cum o Parecer da Assessoria Juridica deste Legislativo. Resolve RATIFICAR 
E HOMOLOGA o resultado do Pregão Presencial Acima identificado. A favor da Pessoa Juridica. 
Gilvanio Crisostomo De Souza - ME, cadastrada no CNP) sob n° n° 27,451.791/0001-22. estabelecido na 
Rua José Lelis, n. 527 - Centro - Formosa do Rio Preto - Bahia. Cujo objeto é a Prestação de serviços 
técnicos de consultoria e assessoria nas áreas de procedimentos de aquisições de bens, obras e serviços, a 
fim de acompanhar e orientar os servidores na elaboração e análise do Documento de Formalização da 
Demanda - DFD: do Estudo Técnico Preliminar - ET?; do Termo de Referência TR ou Projeto Básico - 
PB; do Plano de contratação anual, da Gestão de riscos e controle preventivo; do Plano de Gestão de 
Logistica Sustentável - PLS; na elaboração de instrumentos dc catálogo de padronização de compras, de 
minuta de editais e de contratos: no acompanhamento no trâmite interno e externo de processos 
administrativos de aquisições até sua transparência. para atender as necessidade da Camara Municipal de 
Formosa do Rio Preto - BAO valor total previsto da contratação é de RS 132.000,00 (cento e trinta e dois 
mil reais), a ser pago mensalmente em I I parcelas, de acordo com a execução dos serviços relativos aos 
seus quantitativos descritos no boletim de medição. Formosa do Rio Preto - BA, 01 de fevereiro de 2023. 

HERMINIO CORDEIRO DOS REIS 
Presidente da Càmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA 
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